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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

AVISO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
024/2022-PMC. A Secretária Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, no uso de suas 
atribuições legais, resolve ratificar a Inexigibilidade de 
Licitação, cujo objeto é a prestação de serviços de Show 
Artístico de Xand Avião. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Carolina, CNPJ n° 12.081.691/0001-84. 
CONTRATADA: ALIC PARTICIPAÇÕES E
ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ n° 28.791.264/0001-20. 
REPRESENTANTE LEGAL: ANDREIA MOREIRA PESSOA 
ANTONIOLLI - Secretária Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, CPF n° 819.836.383-15 
e Antonio Isaias Paiva Duarte -  Representante Legal da ALIC 
PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CPF n° 
685.919.263-15. VALOR: R$ R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
02.07 - Secretaria Municipal de Cultura-SMC. Fonte de 
Recurso: 00 - Recursos Ordinários. Projeto/Atividade: 
13.392.0008.2.061 - Realização de Eventos Culturais, Cívicos 
e Comemorativos. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Carolina/MA, 18 de 
abril de 2022. ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI - 
Secretária Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo.
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contratual fica aditivado por mais 90 (noventa) dias, totalizando 
270 (duzentos e setenta) dias a vigência contratual. Data da 
Assinatura: 13 de março de 2022. BASE LEGAL no art. 57, da 
Lei Federal n.2 8.666/93. Cajari (MA), 13 de março de 2022. 
ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Jurandir Gomes dos 
Santos, Secretário Municipal de Administração e Finanças. P/ 
CONTRATADA: Lucilaine Mendes Santos Torres, Representante 
Legal da Contratada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

AVISO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N9 024/2022-PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - AVISO DE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 024/2022- 
PMC. A Secretária Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, 
resolve ratificar a Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto é a 
prestação de serviços de Show Artístico de Xand Avião. 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, inciso III, da Lei Federal n2 
8.666/1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Carolina, CNPJ n9 12.081.691/0001-84. CONTRATADA: ALIC 
PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ n2 
28.791.264/0001-20. REPRESENTANTE LEGAL: ANDREIA 
MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI - Secretária Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, CPF n° 
819.836.383-15 e Antonio Isaias Paiva Duarte - Representante 
Legal da ALIC PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, 
CPF n° 685.919.263-15. VALOR: R$ R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 02.07 - Secretaria Municipal de 
Cultura-SMC. Fonte de Recurso: 00 - Recursos Ordinários. 
Projeto/Atividade: 13.392.0008.2.061 - Realização de Eventos 
Culturais, Cívicos e Comemorativos. Natureza de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Carolina/MA, 18 de abril de 2022. ANDREIA MOREIRA 
PESSOA AN TO NIO LL I - S ecretária  Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), afim de emissão de matrícula individualizada ao 
detentor da posse do referido lote, bem como, legalização das 
benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização 
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo 
Cartório de Registro de Imóveis de Carolina/MA.
Artigo l 9. A unidade imobiliária informal é localizada no 
município de Carolina/MA, com a seguinte descrição:
Processo M em oria l D escritivo

N .°: 039-07-2022 
D E U ZIM AR  GOM ES DA 
CU N H A
CPF: 155.521.792-34

Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua São Judas Tadeu, n9 78 - 
Nova Carolina 3a Etapa, nesta cidade, inscrito sob o Cadastro Imobiliário n.u 
12-05-002-0078: medindo 12,00 metros de frente com a Rua São Judas Tadeu; 
pelos fundos medindo 11,00 metros limitando com o terreno de Aline Cardoso 
da Silva; pelo lado direito medindo 28,30 metros limitando com o terreno de 
Lina Hamanda de Oliveira Aguiar; e  pelo lado esquerdo medindo 28,30 metros 
limitando com  a Rua 09; fechando o seu perím etro com 79,60 metros lineares e 
uma área de 322,50 metros quadrados.

Artigo 2a. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros 
eventualmente interessados são notificados por este edital, 
sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do 
eventual direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel 
objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §12, 
§5° e §62, da Lei Federal n2 13.465/2017 e art. 24, §12, §52 e 
§69, do Decreto Federal n2 9.310/2018.
Artigo 39. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao 
objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente 
edital, sendo protocoladas na Assessoria Técnica de 
Planejamento e Urbanismo, com as devidas justificativas 
plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, 
priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos 
conflitos, conforme art. 31, §32, da Lei Federal n° 13.465/2017 e 
art. 24, §72, do Decreto Federal n9 9.310/2018.
Artigo 49. Não havendo manifestação em contrário no período 
de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos 
notificados os elementos e teor deste edital.
Artigo 59. O presente Edital entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carolina (MA), 18 de Abril de 2022.

Rodolfo Morais da Silva 
Assessor Técnico de Administração 
Port. 009/2021
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 039-07-2022 
REGULARIZAÇÃO FU N D IÁ R IA  DE INTERESSE  
ESPECÍFICO - REURB-E
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura 
Municipal de Carolina, entidade de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o n2 12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de 
Carvalho, Carolina/MA, neste ato representada pelo seu 
Assessor Técnico de Administração, Rodolfo Moraes da Silva, 
vem através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de 
domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, 
que a unidade imobiliária informal consolidada descrito no 
artigo l 2 deste edital, encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, na modalidade Interesse  
Específico, conforme Lei Federal n2 13.465/2017, Decreto 
Federal n2 9.310/2018 e Lei Municipal n2 589/2018. A unidade

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 042-07-2022 
REGULARIZAÇÃO FU N D IÁ R IA  DE INTERESSE  
ESPECÍFICO - REURB-E
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura 
Municipal de Carolina, entidade de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o n2 12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de 
Carvalho, Carolina/MA, neste ato representada pelo seu 
Assessor Técnico de Administração, Rodolfo Moraes da Silva, 
vem através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de 
domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, 
que a unidade imobiliária informal consolidada descrito no 
artigo l 2 deste edital, encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, na modalidade Interesse  
Específico, conforme Lei Federal n2 13.465/2017, Decreto 
Federal n2 9.310/2018 e Lei Municipal n9 589/2018. A unidade 
imobiliária informal está em fase de regularização fundiária, na 
qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, 
com georreferenciamento, subscrito por profissional 
competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), afim de emissão de matrícula individualizada ao
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